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 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.162,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GLAUCIA DIAS DOS SANTOS (AUTOR) CRISTIAN DA SILVA CAMILO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26402
088

21/11/2019 10:17 Petição Inicial Petição Inicial

26402
091

21/11/2019 10:17 Petição Inicial_Glaucia Dias dos Santos Outros Documentos

26402
092

21/11/2019 10:17 GuiaCustas(2) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

26402
094

21/11/2019 10:17 Documento Identificação + Comprovante Residencia Documento de Identificação

26402
095

21/11/2019 10:17 Procuraçao Procuração

26402
349

21/11/2019 10:17 Certidão de Ocorrência nr 0159-2018 Outros Documentos

26402
365

21/11/2019 10:17 Prontuario Hosp Emerg e Trauma SHL-otimizado_1 Outros Documentos

26402
351

21/11/2019 10:17 Imagens-otimizado_1 Outros Documentos

26402
354

21/11/2019 10:17 Atestados e Receituarios-otimizado_1 Outros Documentos

26402
355

21/11/2019 10:17 Atestados e Laudo Medico Outros Documentos

26402
357

21/11/2019 10:17 Fichas Atendimento SUS Outros Documentos

26402
360

21/11/2019 10:17 Documentos Processo DPVAT Outros Documentos

29557
676

06/04/2020 17:45 Decisão Decisão



 

SEGUE PETIÇÃO INICIAL EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA 
CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 GLÁUCIA DIAS DOS SANTOS, brasileira, solteira, diarista, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 2445329-SSP/PB e inscrita no CPF sob nº 
044.313.614-99, residente e domiciliada na Rua Desportista Marcos Antônio 
Ribeiro , nº 6,  Cruz das Armas, CEP 58086-110, na cidade de João Pessoa/PB, por 
seus advogados que ao final assinam, constituído legalmente nos termos do Instrumento de 
Procuração, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5.º, V, X, da Constituição 
Federal de 1988, e demais legislações pertinentes, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na 
Capital do Estado da Paraíba, na Av.: Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, 
CEP: 58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  61.074.175/0001-38, fazendo com base nos 
argumento fático-jurídico adiante delineados. 
 
1 – PRELIMINARMENTE 
 
1.1 - DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

A demandante requer os benefícios da justiça gratuita, em razão de não 
possuir recursos suficientes para arcar com as custas e despesas processuais, haja 
vista expressa previsão no Código de Processo Civil, se não vejamos: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na 
forma da lei. 
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§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
I - as taxas ou as custas judiciais; 

 

  
 Impende salientar, ainda, que não há nenhuma incoerência em requerer o 
benefício proveniente da justiça gratuita e constituir Advogado, uma vez que não 
há presunção da condição financeira da Parte Autora pelo mero pagamento de 
honorários advocatícios indispensáveis para o exercício, in casu, do acesso à 
justiça.  

 Nesse sentido já havia jurisprudência consolidada e, mais recentemente, 
Lei Federal autorizadora para sanar eventuais dúvidas, como segue: 

 
Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição 
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 
[...] 
§ 4o A assistência do requerente por advogado 
particular não impede a concessão de gratuidade da 
justiça. 

 
 É importante frisar que o mesmo artigo citado anteriormente traz expressa 
previsão quanto a declaração de insuficiência de recurso que presta a pessoa 
natural, se não vejamos: 

 
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
 

   
 Destarte, pelas razões fáticas e jurídicas trazidas, requer a concessão da 
gratuidade processual por uma questão de democratização do efetivo acesso à 
justiça e obediência a disposições legais expressas no ordenamento jurídico 
vigente. 
 
 Ademais, a simples declaração, firmada pela parte ou por seu procurador, 
de que não dispõe de recursos necessários a garantir o direito de aforar, no caso  
a ação, buscando a justa reparação, é suficiente para se conceder ao proponente 
os benefícios da gratuidade processual. 

A título de exemplo, é de se apresentar o seguinte julgado da Corte 
Mineira : 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA – DECLARAÇÃO DE 
ESTADO DE NECESSIDADE – PRESUNÇÃO IURIS 
TANTUM DE VERACIDADE – DESNECESSIDADE 
DE ESTADO DE MISERABILIDADE – 
POSSIBILIDADE DE SE REVOGAR 
POSTERIORMENTE O BENEFÍCIO. 
 
A condição financeira do requerente deve ser analisada 
no momento exato em que postula o benefício, sendo 
que nessa ocasião é que se deva perquirir sobre a sua 
impossibilidade de arcar com as despesas processuais, a 
partir de um confronto entre sua receita e despesa, e não 
apenas acerca do seu patrimônio ou padrão de vida. 
   
Para o deferimento da gratuidade judiciária, não se 
exige o estado de penúria ou miséria absoluta do 
requerente, nem que esteja representado por membro 
da Defensoria Pública, sendo que a existência de 
aparente condição econômica privilegiada e a 
representação por advogado particular, não afastam o 
direito ao benefício, se ausente prova que evidencie a 
atual possibilidade financeira de ingressar em juízo, 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ante a 
insuficiência de recursos disponíveis para tanto, 
podendo, todavia, ser revogada essa benesse a qualquer 
tempo, desde que se comprove tratar-se de pessoa 
financeiramente capaz de assumir os ônus processuais 
(AI n. 0351871-4/2001 – 3ª CC – Rel. Juiza JUREMA 
BRASIL MARTINS, j. 17/04/2002). 

 

 E, no mesmo sentido, a seguinte Jurisprudência do TJPB : 
 

 
(TJPB-0038855) REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. 
PRELIMINAR. PEDIDO DE GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO 
DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. 
OCORRÊNCIA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 
SUSTENTAÇÃO ORAL. ARGUIÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO. DESCABIMENTO. PRAZO 
QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO DECRETO Nº 
20.910/32. REJEIÇÃO. MÉRITO. AÇÃO DE 
COBRANÇA. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
CENTRAL DE TELEFONIA. ALUGUÉIS EM ATRASO. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO. COMPROVAÇÃO. 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
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PELA LOCATÁRIA. INOCORRÊNCIA. FATO 
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO E EXTINTIVO DO 
DIREITO ALEGADO. AUSÊNCIA. MANUTENÇÃO 
DO DECISUM. DESPROVIMENTO DA REMESSA E 
DO APELO. Deve ser afastada a prejudicial de 
prescrição, porquanto as dívidas existentes contra a 
Fazenda Pública, seja qual for a sua natureza, 
prescrevem em 05 (cinco) anos, consoante dispõe o art. 
1º, do Decreto nº 20.910/32. Tendo sido comprovada a 
impossibilidade financeira da parte apelante arcar com 
as despesas processuais, deve ser deferido o benefício 
da justiça gratuita em seu favor. Nos moldes da 
legislação processual civil cabe ao autor comprovar o 
fato constitutivo do seu direito e ao réu demonstrar a 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito vindicado. Diante da comprovação do 
contrato de locação e do cumprimento das obrigações 
assumidas pela locadora, caberia à 
promovida/locatária comprovar o pagamento dos 
aluguéis na forma pactuada ou a inexistência da 
obrigação, situação não verificada nos autos. (Apelação 
nº 0013227-50.2011.815.0011, 4ª Câmara Cível do TJPB, 
Rel. Frederico Martinho da Nobrega Coutinho. DJe 
06.06.2016). 

 
 Dessa forma, requer a devida apreciação e julgamento para concessão dos 
benefícios da gratuidade processual. 
 
2 - DOS FATOS E DO DIREITO 
 
 No dia 05/04/2018, a parte autora foi vítima de acidente automobilístico, onde 
sofreu FRATURA DO MALÉOLO LATERAL (CID 10. S82.6), em seu tornozelo 
esquerdo, o que acarretou nas seguintes debilidades: DEFICIT MOTOR, EDEMA E DORES AO 
MOVIMENTO, conforme se verifica através de documentação anexa (V. docs). 
 
 A parte promovente, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma 
das seguradoras conveniadas à extinta FENASEG, atual Seguradora Líder e, após submeter-se a 
procedimento demasiadamente burocrático, inclusive com realização de perícia por médico 
indicado pela Seguradora reguladora do sinistro, tendo recebido o valor infimo de R$ 337,50 
(Trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) em 16/09/2019, valor este muito aquém do 
estabelecido em Lei. Sendo assim não restou outra alternativa à promovente senão buscar a tutela 
jurisdicional , afim de garantir o que é seu por direito. 
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 A teor do art. 5º da lei nº 6.194/74, indenização do seguro DPVAT é devida 
se demonstrado o acidente, nexo de causalidade e o dano à vítima. 
 

Conforme disposição legal, a seguradora teria a obrigação de efetuar o 
pagamento do benefício do seguro de DPVAT à parte autora, um valor não 
inferior a R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e cinco reais).  

 
Em sendo assim, diante da comprovação do direito da Autora, o qual poderá ser 

verificado no curso do processo, por qualquer outro meio admitido em Direito, nos termos dos 
arts. 131 e 332, do Código Processo Civil: 

 
 “Art. 332 Todos os meios legais, bem como os moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 
provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Art. 131 o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe 
formaram o convencimento.” 

  

 Desse modo, verifica-se que o Juiz não está diretamente ligado a uma prova 
específica, ao contrário, visto que se encontrado nos autos conjunto probatório robusto, que 
tenham o condão de formar a justeza do magistrado, a análise da pretensão deduzida pelo Autor 
não pode ser afastada.  

 Nesse sentido, segue a jurisprudência pátria, in verbis: 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). INDENIZAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO DO 
IML. AUSÊNCIA. JUNTADA COM A INICIAL. 
DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO MEIO DE 
PROVA ADMITIDO EM DIREITO. POSSIBILIDADE.  
I - A petição inicial preenche os requisitos estabelecidos no parágrafo 
único do art. 295 do CPC, não havendo se falar em inépcia.  
II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo Instituto 
Médico Legal não são documentos essenciais para a propositura 
da ação objetivando o recebimento de indenização decorrente de 
evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser substituído por 
outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova 
produzida no curso do processo.  
(...) 
IV - Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se parcial provimento 
ao recurso do autor. 
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(20100111546057APC, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª 
Turma Cível, julgado em 07/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 157) – grifei; 
  
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. COBRANÇA. DESPACHO QUE 
DETERMINA A EMENDA DA INICIAL. LAUDO DO IML. 
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA 
INCAPACIDADE PERMANENTE E DO ACIDENTE POR OUTROS 
MEIOS. CASSAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A 
INICIAL.  
1. O exame de corpo de delito não constitui documento 
indispensável à propositura da ação em que se postula o 
recebimento do seguro obrigatório - DPVAT, motivo pelo qual a 
sua ausência não enseja o indeferimento da inicial com esteio no 
art. 267, I e IV, e 284, parágrafo único, do CPC, sobretudo quando 
a petição inicial vem instruída com documentos que têm 
pertinência com a causa de pedir e o pedido formulado pela autora. 
(...) 
3. Recurso provido. Sentença cassada. 
(20100111548464APC, Relator ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 
4ª Turma Cível, julgado em 31/08/2011, DJ 21/10/2011 p. 157) – 
grifei; 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. NULIDADE DA 
SENTENÇA. PRELIMINARES REJEITADAS. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. QUITAÇÃO PARCIAL. AUSÊNCIA DE 
PROVA DA INVALIDEZ OU DEBILIDADE PERMANENTE. 
SENTENÇA REFORMADA. 
1 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para a 
propositura da ação cujo pedido seja o pagamento da indenização 
decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, e sim meio de 
prova que pode ser substituído por outro admitido em Direito. 
(...) 
Apelação Cível provida. 
(20070110977784APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª Turma 
Cível, julgado em 27/07/2011, DJ 29/07/2011 p. 139)” – grifei.  
  
7. Assim, a ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a 
pretensão da parte autora, já que não é documento essencial para a 
propositura da ação objetivando o recebimento de indenização 
referente ao seguro DPVAT.  

  

3 - DO VALOR RECEBIDO A MENOR 
 
 Cabe registrar, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie, mais 
especificamente a contida no art. 3° da Lei n8 11.482/2007, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não., in verbis: 
  

"Art.3º.Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.28 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
 
I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 
II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
III- até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)- como reembolso 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares 
devidamente comprovadas.” 

 

 Por outro lado, Douto Julgador, a promovida como só não bastasse 
descumprir a legislação ao pagar indenização em quantia inferior ao devido por lei, 
pratica ato ilítico também ao de forma demasiadamente burocrático exigir documentos 
desnecessários ao deslinde da questão, em total violação ao disposto no §1º do art. 5º 
da Lei 6.194/1974, in verbis: 
  

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
§ 1a. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
da época da liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes 
documentos:” 
 
 

  Desta feita, Douto Juiz, a parte demandante,  manejando o seu jus 

postulandi,  direito   garantido  a  qualquer  cidadão  brasileiro,   previsto   na   Lei   Maior, 
Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do Pode Judiciário para obter o que é seu de 
direito. 

4 - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA 
  
 Prescreve o inciso VIII do art. 6o do CDC: 
  

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
 I - omissis... 

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão    do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do  Juiz, for verossímil 
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 
regras ordinárias de experiências;” 
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 Desse dispositivo depreende-se que havendo hiporssuficiência do consumidor, é 
direito básico seu a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ónus da 
prova; 
 Assim, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão do ônus da prova, 
a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo referente ao 
seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a seguradora. 
  
 
5 - DOS PEDIDOS 
  
 Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 
8.441/92, nos art. 186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 
1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) 
autor(a) não apresenta atualmente condições financeiras suficientes para 
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da 
sua família, nos temos do art. 98 do CPC/2015; 
 

2. com fundamento no Art. 221, I, do Código de Processo Civil Pátrio, seja 
procedida a citação da demandada; 
 

3. seja designada audiência de conciliação, instrução de julgamento; 
 

4. A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA 
SEGURADORA SEJA CONDENADA A PAGAR A QUANTIA QUE CORRESPONDE À 
DIFERENÇA ENTRE O VALOR LEGAL DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS) E O MONTANTE PAGO ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE ACRESCIDO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA; 

 5. Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção 
monetária, como determina a Sumulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento 
danoso; 

 6. Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre 
o valor da condenação; 

7. Que seja deferido o requerimento de inversão do ônus probandi, em face da 
hipossuficiência da parte promovente;  
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8. Que a promovida seja compelida a juntar o processo administrativo do 
requerimento realizado pela autora ; 

9. A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, principalmente o depoimento 
pessoal das partes, a oitiva de testemunhas, a juntada de documentos, realização de perícia, nos 
termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB 
(convênio n. 015/2014), e etc; 

Dando-se à causa o valor de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

  

João Pessoa/PB, 21 de Novembro de 2019. 

 

CRISTIAN DA SILVA CAMILO 
OAB/PB 23.705 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.35149/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,87

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,87

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.9.19.35149/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,87

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,87

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.35149/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,87

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,87

866900000021   038709283188   520191130209   091935149012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.635149 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 151,89
R$ 50,63
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.635149 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.635149 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 151,89
R$ 50,63
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000021   038709283188   520191130209   091935149012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/APromovente: GLAUCIA DIAS DOS SANTOS

Promovente: GLAUCIA DIAS DOS SANTOS

MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Promovido:

GLAUCIA DIAS DOS SANTOSPromovente:

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.635149 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 21/11/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GLAUCIA DIAS DOS SANTOS

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Valor da Causa: R$  3.375,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  151,89 Taxa: R$  50,63

Total da Guia: R$  202,52

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 26402092 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165767200000025501169
Número do documento: 19112110165767200000025501169



 

Num. 26402094 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165776600000025501171
Número do documento: 19112110165776600000025501171



Num. 26402094 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165776600000025501171
Número do documento: 19112110165776600000025501171



Num. 26402094 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165776600000025501171
Número do documento: 19112110165776600000025501171



Num. 26402094 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165776600000025501171
Número do documento: 19112110165776600000025501171



 

Num. 26402095 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165791100000025501172
Número do documento: 19112110165791100000025501172



 

Num. 26402349 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165802400000025501426
Número do documento: 19112110165802400000025501426



 

Num. 26402365 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



Num. 26402365 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165818700000025501442
Número do documento: 19112110165818700000025501442



 

Num. 26402351 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



Num. 26402351 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165838300000025501428
Número do documento: 19112110165838300000025501428



 

Num. 26402354 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



Num. 26402354 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



Num. 26402354 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



Num. 26402354 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



Num. 26402354 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



Num. 26402354 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165859500000025501431
Número do documento: 19112110165859500000025501431



 

Num. 26402355 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



Num. 26402355 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165882300000025501432
Número do documento: 19112110165882300000025501432



 

Num. 26402357 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165933600000025501434
Número do documento: 19112110165933600000025501434



Num. 26402357 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165933600000025501434
Número do documento: 19112110165933600000025501434



Num. 26402357 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165933600000025501434
Número do documento: 19112110165933600000025501434



Num. 26402357 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165933600000025501434
Número do documento: 19112110165933600000025501434



Num. 26402357 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165933600000025501434
Número do documento: 19112110165933600000025501434



 

Num. 26402360 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165959200000025501437
Número do documento: 19112110165959200000025501437



Num. 26402360 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165959200000025501437
Número do documento: 19112110165959200000025501437



Num. 26402360 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165959200000025501437
Número do documento: 19112110165959200000025501437



Num. 26402360 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIAN DA SILVA CAMILO - 21/11/2019 10:16:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110165959200000025501437
Número do documento: 19112110165959200000025501437



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0875536-40.2019.8.15.2001
AUTOR: GLAUCIA DIAS DOS SANTOS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 Vistos, etc.

 

                 O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido e, nos termos do inciso
V c/c inciso VI do art. 292, CPC/15 na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia deve
corresponder à soma dos valores de todos eles.  

            No caso dos autos, o pedido do autor consiste no pagamento de indenização por danos materiais,
cujo valor o autor atribuiu R$ 13.162,50 (treze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos ).    

           Assim, considerando o acima exposto e  com fulcro no §3º do art. 292 do CPC/15, corrijo o valor
da causa, a fim de que passe constar a quantia de R$ 13.162,50(treze mil, cento e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), proveito econômico pretendido pelo autor, na forma do art. 292, incisos II e VI,
CPC/15.   

         

.            Determino, por conseguinte, que a escrivania proceda a devida retificação no sistema

 

            Ademais, defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

         Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito
e considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

            Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.
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            João Pessoa, 31 de março de 2020

 

Juiz(a) de Direito

Num. 29557676 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 06/04/2020 17:45:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040617453507700000028451533
Número do documento: 20040617453507700000028451533


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 26402088 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402091 | 21/11/2019 10:12
	Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas | NUM: 26402092 | 21/11/2019 10:12
	Documento de Identificação | NUM: 26402094 | 21/11/2019 10:12
	Procuração | NUM: 26402095 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402349 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402365 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402351 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402354 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402355 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402357 | 21/11/2019 10:12
	Outros Documentos | NUM: 26402360 | 21/11/2019 10:12
	Decisão | NUM: 29557676 | 31/03/2020 15:56

